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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 017/2023 

 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A – ADCB – 
ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DO ESTADO DA BAHIA - ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO 
SOCIAL. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, 
com sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pelo chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 
SSP/ Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, 
São Judas Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEDES e do outro lado, a instituição ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DO ESTADO DA BAHIA, localizado 
na Av. OTAVIO MANGABEIRA, 1076, MANDACARU, JEQUIÉ – BA,  CEP 45.210-200, CNPJ: 06.237.987/00001-
49, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, 
representada pela Presidente CLISNE GOMES SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, RG: 1145440347 – 
SSP/BA, CPF nº 051.343.505-07, denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA PARA  ASSESSORAMENTO, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS, conforme as condições 
adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 
31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade 
publicada no diário Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições 
estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes.  

DO OBJETO 

 O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Básica por parte da 
Organização da Sociedade Civil - OSC para atender cerca de aproximadamente 120 mulheres para 
Assessoramento, capacitação profissionalizante e conscientização da realidade associativa fomentando a geração 
de emprego e renda, que se encontra em situação de vulnerabilidade, socioeconômica, risco pessoal e social, bem 
como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o 
atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita observância 
com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 43.063,00 (quarenta e três mil, sessenta e três reais), dividido da seguinte forma: 

II- 08 (oito) parcelas iguais de R$ 5.382,87 (cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos), a 
título de CO-FINANCIAMENTO MUNICIPAL; repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante 
do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 72.252-
9, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 
13.019/14. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de 
fevereiro de 2023 e findará em 31 de dezembro de 2023, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para 
a consecução de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 018/2023 

 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – FUAN - 
FUNDAÇÃO URBANO DE ALMEIDA NETO -   ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE ALTA COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, 
com sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 
SSP/ Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, 
São Judas Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEDES e do outro lado, a instituição FUNDAÇÃO URBANO DE ALMEIDA NETO – FUAN, localizado na Rua 
Loteamento Santa Luz, nº 01-A, Jequié - Ba, CEP 45.214-999, CNPJ 42.717.983/0001-21, Sociedade Civil de 
Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela 
Presidente Sra. IARA ALVES ALMEIDA, brasileira, casada, administradora, RG 03.011940-50 – SSP/BA, CPF nº 
485.163.685-72, denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIENCIA INTELECTUAL, conforme as condições adiante 
estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da 
Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º da Lei Municipal 18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade publicada no 
diário Oficial do Município de Jequié em Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições estabelecidas, na 
Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Alta Complexidade por parte da 
Organização da Sociedade Civil – OSC - para atender em condição de abrigo 30 pessoas com Deficiência Mental, 
que se encontram em vulnerabilidade, situação de abandono familiar, pobreza, risco social e pessoal, 
prioritariamente, adultos, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no 
Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os 
serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 126.700,00 (Cento e quarenta mil reais), dividido da seguinte forma: 

II- 08 (oito) parcelas iguais de R$ 15.837,50 (quinze mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) a 
título de Co-Financiamento Municipal; repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano 
de Trabalho, a crédito de conta específica aberta na Caixa Econômica Federal, Agência 0071, conta nº 6318-7, 
Operação 003, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas 
na Lei nº 13.019/14. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de 
fevereiro de 2023 e findará em 31 de dezembro de 2023, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para 
a consecução de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO N° 019/2023 

 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – ABAJE – 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA E EQUOTERAPIA DE JEQUIÉ – ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.894.878/0001-60, 
com sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato 
representado pela chefe do Executivo, Sr.  ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador da RG: nº 08.019.601-26 
SSP/ Ba,  CPF/MF sob o nº 917.331.035-20, residente na rua dos Lírios, 102, Condomínio residencial Pindorama, 
São Judas Tadeu, CEP 45204-041, Jequié Ba,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEDES e do outro lado, a instituição ABAJE – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA E 
EQUOTERAPIA DE JEQUIÉ, localizado na Rua Jacarandá, 18, loteamento morada do parque, Jequiezinho, 
Jequié - Ba, CEP 45.208-355, CNPJ: 45.321.891/0001-15 Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente a Sra. CARLA CHRISTIANE 
OLIVEIRA MENESES, brasileira, casada, funcionária pública,  RG 04743923-84 – SSP/BA, CPF nº 907.906.005-
44 residente na Rua Jacarandá, 18, loteamento morada do parque, Jequiezinho, Jequié - Ba, CEP 45.208-355, 
denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLAS, conforme as condições 
adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 
31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º, da Lei Municipal 18.266/2017,  com Justificativa de Inexigibilidade 
publicada no diário Oficial do Município mês de Janeiro de 2019, observadas as normas e disposições 
estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. 

DO OBJETO: 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média 
Complexidade por parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral 100 crianças 
excepcionais de deficiência intelectual e múltiplas, que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal 
e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. 
Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em estrita 
observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 30.506,00 (trinta mil, quinhentos e seis reais), dividido da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 30.506,00 (trinta mil, quinhentos e seis reais), dividido em 08 (oito) parcelas iguais de R$ 
3.813,25 (três mil, oitocentos e treze reais e vinte e cinco centavos) a título de Co-Financiamento Municipal, 
repassado, de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta 
específica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 88.022-1, em nome da OSC Parceria e vinculada 
ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura, com efeitos retroativos a contar de 01 de 
fevereiro de 2023 e findará em 31 de dezembro de 2023, conforme prazo previsto no anexo Plano de trabalho para 
a consecução de seu objeto. 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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